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Carnaval Seguro: UBSs realizam ações de prevenção às Infecções 

Sexualmente Transmissíveis. 

 
  
A Prefeitura de Pau dos Ferros, por meio da 
Secretaria de Saúde (SESAU) promove neste mês 
de fevereiro a Campanha Educativa Carnaval 
Seguro. A campanha vai envolver as Unidades 
Básicas de Saúde do município que deverão 
realizar diversas atividades, como blitz educativas, 
palestras, testagem rápida, entrega de 
preservativos e orientações sobre prevenção de 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs). 
A primeira atividade será nesta quinta-feira (09), ao 
lado da Praça de Eventos, a partir das 16h, com 
entrega de preservativos e orientações da equipe 
da UBS Maria Lucicleide de Queiroz Dias, do Bairro 
São Vicente. "Nossas unidades estão prontas para 
atender todo a população que buscar orientações 
sobre ISTs, oferecendo assistência adequada e 
orientações sobre prevenção das ISTs. Para 
intensificar esse trabalho as unidades planejaram 
ações de conscientização que vão desde blitz, até 
palestras e realização de testes", disse Gerente em 
Saúde das UBSs, Jussara Figueiredo.  
As ações se estenderão até o dia 17 de fevereiro, a 
sexta-feira que antecede as festas de carnaval. 
 
Confira a programação Ação Educativa CARNAVAL 
SEGURO 
 
UBS Maria Lucicleide de Queiroz Dias! (Bairro São 
Vicente)  
Blitz Educativa  
Data: 09/02 
Horário:16h 
Local: Ao lado da Praça de Eventos com o auxílio 
do DEMUTRAN para distribuição de Kits com 
Preservativos 
 
UBS Ver.Joana Cacilda de Bessa - (Bairro São 
Judas)  
Blitz Educativa 
Data:13/02 
Horário: 8h 
Local: Em frente a UBS 
 

 
UBS Daniel Gama (Perímetro Irrigado)  
Palestra Tema: Gravidez na Adolescência  
Data: 15/02 
Horário: 13h 
Local: Escola Dr José Torquato 
 
UBS Dr. José Edmilson de Holanda (Bairro 
Princesinha)  
Ação de saúde com aferição de pressão, 
verificação de glicemia, panfletagem e distribuição 
de kits. 
Data:15/02  
Horário:15h 
Local: Saindo da UBS em direção à praça em frente 
ao EIC. 
 
*UBS Dr Pedro Diógenes Junior (Bairro São 
Benedito)  
Blitz Educativa*  
 
Data: 16/02 
Horário: 7:30 
Local: Rua São João, Bairro São Benedito - Em 
frente a UBS. 
 
TEXTO: ASCOM 
 

 
 
IMAGEM: ASCO 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

 

  

  

  

  

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 



PAU DOS FERROS,09 DE FEVEREIRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 1 

                                Diário Oficial do Município 
   

 

SUMÁRIO 
 

  

 Decreto

 Decreto

 Decreto 

 Decreto 

 Portaria

 Portaria

 

 Resultado da Prorrogação da 1ª Fase do Processo Seletivo de Estágio 

 Termo de Contrato

 Termo de Contrato

 Termo de Contrato 

 Termo de Contrato

 Extrato da Ata de Registro de Preço

 Extrato da Ata de Registro de Preço

 Aviso de Licitação 

 

  

 

1. GABINETE DA PREFEITA  

 

2. CÂMARA MUNICIPAL  

 

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

4. CPL 

 

5. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



PAU DOS FERROS,09 DE FEVEREIRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 3 

                                Diário Oficial do Município 
   

 Resultado Final do Edital 005/2023

 

 Portaria

 

 Portaria

 Portaria 

 Portaria

 Portaria 

 Portaria

 Portaria 

 

6. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

7. SECRETARIA DE SAÚDE 



PAU DOS FERROS, 09 DE FEVEREIRO DE 2023.                                                                                                                                            PÁGINA 4 

                                Diário Oficial do Município 

 

 

 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 010, 09 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 120.000,00, para os 
fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 

Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

09 de fevereiro de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

GABINETE DA PREFEITA  
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Anexo I (Acréscimo)  120.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  120.000,00  

 2060 Manutenção dos serviços administrativos da Secretaria  120.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 120.000,00 

Anexo II (Redução)  120.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  120.000,00  

 2060 Manutenção dos serviços administrativos da Secretaria  120.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL CIVIL  
15000000 0001 50.000,00 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS  15000000 0001 50.000,00 

  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  15000000 0001 10.000,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
15000000 0001 10.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 011, 09 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 130.000,00, para os 
fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

130.000,00 (cento e trinta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste 

Decreto.  
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Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

09 de fevereiro de 2023.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  130.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  130.000,00  

 2119 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  130.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 130.000,00 

Anexo II (Redução)  130.000,00  

     05 .001 Secretaria do Desenvolvimento Rural  130.000,00  

 2118 Manutenção de Serviços de Transporte  130.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 130.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 012, 09 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 250.000,00, para os 
fins que especifica e dá outras 
providências. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I 

deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

09 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  250.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  250.000,00  

 2042 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  250.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 250.000,00 

Anexo II (Redução)  250.000,00  

     03 .001 Secretaria de Administração  250.000,00  

 2008 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  150.000,00  
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 150.000,00 

 2011 Concurso Público  100.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  
15000000 0001 100.000,00 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 013, 09 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 90.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 

Orçamentária vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 

anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 

09 de fevereiro de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  90.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  90.000,00  

 2065 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  90.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA  
15001001 0001 90.000,00 

Anexo II (Redução)  90.000,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  90.000,00  

 2065 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  50.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA  
15001001 0001 50.000,00 

 2067 Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos  40.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA  
15001001 0001 40.000,00 

 

Portaria Nº 077/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO UBALDO LOBO BEZERRA DE QUEIROZ, 

Procurador-Geral deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 

nos dias 08, 09 e 10   de fevereiro de 2023, que irá se deslocar para fins 

administrativos em Natal/RN, 02 (duas) diárias, com o valor total de R$480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de PARTICIPAR DA 254ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COSEMS/RN, NO 

HOTEL HOLIDAY INN E DA REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

PORTARIA N° 050, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação dos 

servidores para fiscalizar o 

contrato/Empenho n° 130001/2023, 

conforme o processo administrativo 

n° 2023.01.19.0001. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 
uso de suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como 

equipe de fiscalização do Contrato/Empenho n° 130001/2023, firmado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a EMPRESA CEPLAME CENTRO 
ESPECIALIZADO EM PLANEJAMENTO E ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E 
EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ: 27.073.834/0001-83. 

Fiscais Administrativos 

TITULAR 

- Haila Karla Fernandes Diógenes – Matricula n° 120.325-8 

SUBSTITUTO 

- Anderson Matheus Alves dos Santos – Matrícula n° 120.251-0. 

Art. 2° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

JOSÉ ALVES BENTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
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PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO NÃO 

OBRIGATÓRIO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, no uso das suas atribuições legais, torna público o resultado 

da prorrogação da 1ª fase do Processo Seletivo de Estágio: 

CANDIDATO CURSO DOCUMENTOS 
PENDENTES  

Anália Vitoria Costa Ferreira Letras 
Língua 

Portuguesa 

- 

Josefa Elaine de Queiroz Silva Letras 
Língua 

Portuguesa 

- 

Luana Tainara da Silva Feitosa Letras 
Língua 

Portuguesa  

Item – 5.4 

Rayla Laura da Silva  Letras 
Língua 

Portuguesa 

- 

Thalita Fernandes de Oliveira 
Silva 

Letras 
Língua 

Portuguesa 

- 

   

Alan Richard Soares de França Pedagogia  - 

Ana Sabrina de Souza Feitosa Pedagogia  Item – 5.4 

André Felipe Gomes Marcelino Pedagogia - 

Anne Louise Irineu de Oliveira  Pedagogia - 

Aysha Beatriz Oliveira da Costa Pedagogia  - 

Camily Vitoria Holanda Barreto Pedagogia - 

Carla Suely do Nascimento da 
Costa 

Pedagogia - 

Daniel Ribeiro da Silva  Pedagogia  - 

Hilda Maria de Freitas Neta Pedagogia  - 

Jessika Florêncio da Cruz 
Aquino 

Pedagogia  - 

Lívia Gisele Feitosa Pereira Pedagogia - 

Marcela Beatriz Freire Guerra Pedagogia - 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Osana Pinheiro da Silva Pedagogia Instituição não 
credenciada  

Patrícia Ferreira de Lima Maia  Pedagogia Instituição não 
credenciada 

Rafaela Laís Felipe de Lima Pedagogia Item – 5.2, 5.4, 5.6, 
5.10 

Raquel Delmiro da Silva Pedagogia - 

Raquel Laís Felipe de Lima Pedagogia  - 

 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Registre-se. 

 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 
FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A SENHORA 
WILGNA BEGNA FERREIRA PEREIRA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, inscrita no CNPJ sob no 
08.148.421/0001-76, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 
domiciliada nesta cidade. 
  
CONTRATADA: WILGNA BEGNA FERREIRA PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade no 3.981.276, inscrita no CPF sob o nº 049.614.144-92, residente e 
domiciliada à rua Alto do Garcia Dantas, n° 95, Bairro Zeca Pedro, Pau dos Ferros/RN. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei 
Municipal nº 1.827/2022, de 19 de janeiro de 2022, e pelas cláusulas previstas no presente 
Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a prestar, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, os serviços inerentes a função pública de Médica ESF, em regime de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 
estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Em contraprestação aos serviços prestados, o CONTRATANTE 
compromete-se a remunerar mensalmente a CONTRATADA até o quinto dia do mês 
subsequente, com a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 
será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor, por conta do Elemento Orçamentário 3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo Determinado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato não cria vínculo empregatício entre as 
partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato tem início em 08 de fevereiro de 2023 a 08 
de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do 
CONTRATANTE, bem como da CONTRATADA, caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN para dirimir 
eventuais questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 
Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita de Pau dos Ferros/RN 

 
 

WILGNA BEGNA FERREIRA PEREIRA  
 

 
 
TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS     
FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A SENHORA 
JANAYSA NAYARA DE QUEIROZ. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, inscrita no CNPJ sob no 
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08.148.421/0001-76, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 
domiciliada nesta cidade. 
  
CONTRATADA: JANAYSA NAYARA DE QUEIROZ, brasileira, solteira, portadora da 
cédula de identidade no 002.996.504, inscrita no CPF sob o nº 096.182.904-41, residente e 
domiciliada à rua Soldado Xaxu, n° 70, Bairro Manoel Deodato, Pau dos Ferros/RN. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei 
Municipal nº 1.827/2022, de 19 de janeiro de 2022, e pelas cláusulas previstas no presente 
Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a prestar, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, os serviços inerentes a função pública de Técnica de Enfermagem, 
em regime de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 
estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em contraprestação aos serviços prestados, o CONTRATANTE 
compromete-se a remunerar mensalmente a CONTRATADA até o quinto dia do mês 
subsequente, com a importância de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 
será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor, por conta do Elemento Orçamentário 3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo Determinado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato não cria vínculo empregatício entre as 
partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato tem início em 08 de fevereiro de 2023 a 08 
de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do 
CONTRATANTE, bem como da CONTRATADA, caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN para dirimir 
eventuais questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 
Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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Pau dos Ferros – RN, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita de Pau dos Ferros/RN 

 
 

JANAYSA NAYARA DE QUEIROZ 

 
 
TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS     
FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A SENHORA 
MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS 
SILVA. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, inscrita no CNPJ sob no 
08.148.421/0001-76, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 
domiciliada nesta cidade. 
  
CONTRATADA: MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade no 001.702.772, inscrita no CPF sob o nº 011.978.834-
95, residente e domiciliada à rua Vinte e Cinco de Março, n° 453, Bairro Alto do Açude, Pau 
dos Ferros/RN. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei 
Municipal nº 1.827/2022, de 19 de janeiro de 2022, e pelas cláusulas previstas no presente 
Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a prestar, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, os serviços inerentes a função pública de Técnica de Enfermagem, 
em regime de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 
estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em contraprestação aos serviços prestados, o CONTRATANTE 
compromete-se a remunerar mensalmente a CONTRATADA até o quinto dia do mês 
subsequente, com a importância de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 
será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor, por conta do Elemento Orçamentário 3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo Determinado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato não cria vínculo empregatício entre as 
partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato tem início em 08 de fevereiro de 2023 a 08 
de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do 
CONTRATANTE, bem como da CONTRATADA, caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN para dirimir 
eventuais questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 
Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita de Pau dos Ferros/RN 

 
MARILIA JUÇARA DE SOUZA MEDEIROS SILVA  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS     
FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E A SENHORA 
FRANCISCA REGIA DE SOUSA   

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, inscrita no CNPJ sob no 
08.148.421/0001-76, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional MARIANNA 
ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de 
Identidade no 002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e 
domiciliada nesta cidade. 
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CONTRATADA: FRANCISCA REGIA DE SOUSA, brasileira, solteira, portadora da cédula 
de identidade no 002.196.397, inscrita no CPF sob o nº 074.041.334-16, residente e 
domiciliada à rua Inglaterra, n° 681, Bairro Nações Unidas, Pau dos Ferros/RN. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei 
Municipal nº 1.827/2022, de 19 de janeiro de 2022, e pelas cláusulas previstas no presente 
Termo Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a prestar, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, os serviços inerentes a função pública de Técnica de Enfermagem, 
em regime de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, 
alterar a referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como 
estabelecer o local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Em contraprestação aos serviços prestados, o CONTRATANTE 
compromete-se a remunerar mensalmente a CONTRATADA até o quinto dia do mês 
subsequente, com a importância de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato 
será realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei 
Orçamentaria Anual em vigor, por conta do Elemento Orçamentário 3.1.90.04.00 
Contratação por Tempo Determinado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato não cria vínculo empregatício entre as 
partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – O presente Contrato tem início em 08 de fevereiro de 2023 a 08 
de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do 
CONTRATANTE, bem como da CONTRATADA, caso em que este deverá notificar o 
CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN para dirimir 
eventuais questões ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
 
Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 
por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
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Prefeita de Pau dos Ferros/RN 

 
 

FRANCISCA REGIA DE SOUSA  

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130122201 

ATA N° 034/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0003 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: D F DE S SILVA ME – BAZAR ALTERNATIVO 

CNPJ: 04.599.190/0001-66 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
aquisição de material escolar para composição dos Kits Escolares, para atender as 
demandas das Unidades de Ensino da Secretaria de Educação deste município, 
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência. 

VALOR TOTAL: R$ 73.035,20 (setenta e três mil, trinta e cinco reais e vinte centavos); 

VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130122201 

ATA N° 035/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0003 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: UNICA SANEANTES LTDA 

CNPJ: 43.392.983/0001-61 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
aquisição de material escolar para composição dos Kits Escolares, para atender as 
demandas das Unidades de Ensino da Secretaria de Educação deste município, 
conforme especificações e quantitativos constantes no termo de referência. 

VALOR TOTAL: R$ 12.831,00 (doze mil, oitocentos e trinta e um mil reais); 

CPL 
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VIGÊNCIA: 06 de fevereiro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

CLEIDE JANE FERREIRA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA – SRP N° 1/2023-0001 

  

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Presidente da 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que 

às 09:00 horas do dia 15/03/2023, fará realizar licitação na 

modalidade Concorrência N° 1/2023-0001, tipo maior desconto, 

para Registro de Preço, que tem como objeto as Contratações de serviços 

de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações 

físicas prediais dos imóveis e equipamentos públicos utilizados pelo 

Município de Pau dos Ferros/RN com fornecimento de mão de obra, 

materiais, EPI's, ferramentas e todos os equipamentos necessários a 

execução dos serviços, todas elas acrescida com o percentual (%) de 

BDI, para atender as necessidades das Secretarias deste município, 

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de 

Referência e na solicitação de despesa, a realizar-se na sala da Gerência 

de Licitações e Contratos, sediada na Av. Getúlio Vargas, 1.911, Centro, Pau 

dos Ferros/RN. 

 O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto Municipal 

N° 1.313 de 23 de junho de 2014, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal N° 8.666 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram 

introduzidas. 

  

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php  e poderá ser solicitado através 

do e-mail: licitapmpf@gmail.com. 

  

Pau dos Ferros – RN, 09 de fevereiro de 2023. 

  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE 

  

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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PORTARIA Nº 004/2023 – SEDES/PMPF 

 Em, 09 de fevereiro de 2023. 

 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Luana Priscila Barros de Medeiros, Gerente 

da Secretaria de Desenvolvimento Social, portaria n° 091/2022, o valor de 1 (uma) 

diária e ¹/² (meia), no dia 09 de fevereiro de 2023, referente as despesas decorrentes 

da viagem deste município para Natal/RN, com o valor referente a R$ 300,00 

(trezentos reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem tem a 

finalidade de participar da Assembleia Ordinária do Colegiado (COEGEMAS/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
 

GLENIRA LOPES DE HOLANDA DUARTE 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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REPUBLICADO POR INCORREÇAO  

 

Portaria Nº 111/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 

½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 112/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 

½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 113/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Petrônio Chaves da Costa Freitas, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 08 a 09 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 

(uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 114/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 09 a 10 de Fevereiro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 

diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 115/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 10 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 

½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 116/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 10 de 

Fevereiro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 

½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
 


